

LEI MUNCIPAL Nº1530/22, de 08 de JUNHO de 2022.


DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO E CRIAÇÃO DE CARGOS NO QUADRO DE CARGOS E FUNÇÕES PÚBLICAS DO MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

		
O PREFEITO MUNICIPAL de Sagrada Família – RS, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo Artigo 27, itens I e III da Lei Orgânica Municipal, FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou ele sanciona e promulga a seguinte:
LEI

		Art. 1º. - Ficam incluídas no Anexo I da Lei Municipal n. 420/2002 as atribuições e os requisitos do Cargo de Gari, consoante Anexo Único desta lei.
		
		Art. 2º. – Fica alterada as atribuições e carga horária do cargo de Fiscal Ambiental, consoante Anexo Único desta Lei, ficando revogadas as disposições quanto ao cargo constante do Anexo I da Lei Municipal n. 420/2002.

Parágrafo Único – É incluído como requisito para provimento do cargo de Fiscal Ambiental curso superior em Biologia, Engenharia Ambiental, Florestal e/ou Sanitária.

	Art. 3º. – Fica alterado o art. 1º da Lei nº 1.404/19, que passará a viger a seguinte redação:

“NR – Art. 1º - Fica o Município de Sagrada Família – RS, autorizado a criar no quadro de cargos da art. 6º da Lei Municipal 649/06, Plano de Carreira do magistério, os seguintes cargos:
	Quantidade
	Função
	Carga horária semanal
	Requisitos
	Nível/Classe

	02
	PEDAGOGO
	40 horas
	Ensino Superior Completo, consoante Anexo I desta Lei.
	Conforme quadro de nível e classe abaixo.

	01
	PROFESSOR DE INGLÊS
	20 horas
	Ensino Superior Completo em Letras-Inglês
	Conforme quadro do magistério




Parágrafo único – Fica incluído o inciso V no Art. 31 da Lei Municipal nº 649/2006, com a seguinte redação:
	V – PEDAGOGO – 40 HORAS:
	
	

	CLASSES
	NÍVEIS

	
	1
	2
	3
	4

	A
	                    3,00 
	                    3,38 
	                    3,53 
	                    3,68 

	B
	                     3,15 
	                    3,53 
	                    3,68 
	                    3,83 

	C
	                    3,30 
	                    3,68 
	                    3,83 
	                    3,98 

	D
	                    3,45 
	                    3,83 
	                    3,98 
	                     4,13 

	E
	                    3,60 
	                    3,98 
	                     4,13 
	                    4,28 



Art. 4º. - É criado no quadro de cargos de provimento efetivo constante no Artigo 4º da Lei Municipal 420/2002, o seguinte cargo de provimento efetivo, com denominação, carga horária, atribuições e respectivo padrão de vencimento, consoante quadro abaixo:

	Nº de cargos
	Denominação
	 Padrão de vencimento

	01
	Eletricista
	5



		Parágrafo único - As atribuições e os requisitos do cargo de que trata o art. 4º está constante no Anexo Único do cargo desta Lei.

Art. 5º. – É alterado para Padrão 05 (cinco) o cargo efetivo de Encanador, a contar do seu provimento efetivo. 

Art. 6º - É acrescida 01 (uma) vaga de Cargo Efetivo de Professor de Educação Física – Área II, aos já existentes no Quadro de Cargos e Funções do Magistério Público Municipal, de que trata o art. 29 da Lei Municipal nº 649/2006, observando-se as seguintes áreas de atuação e habilitações:

	Nº de cargos
	Denominação
	 Padrão de vencimento

	01
	Professor de Educação Física
	Consoante quadro do magistério



Parágrafo único - As atribuições, condições de trabalho e requisitos do cargo de professor, criado no artigo 6°, são as estabelecidas no Anexo Único desta lei, que será parte integrante do Anexo I da Lei Municipal nº 649/2006.





Art. 7º - O estudo do impacto orçamentário e financeiro será feito em precedência ao provimento dos cargos.
 
Art. 8º - As despesas resultantes da aplicação desta Lei correrão à conta das dotações orçamentárias específicas.

[bookmark: a5]Art. 9º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SAGRADA FAMÍLIA, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, aos oito  dias do mês de junho de dois mil e vinte e dois.


			       
MARCOS DO NASCIMENTO SANTOS 
Prefeito Municipal 






Registre-se e Publique-se

MAURO GALATTO
Sec. Mun. De Administraçao
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ANEXO

DOS REQUISITOS E DAS ATRIBUIÇÕES


CATEGORIA FUNCIONAL: GARI

PADRÃO DE VENCIMENTO: 01 (UM)

ATRIBUIÇÕES:

           a) DESCRIÇÃO SINTÉTICA: Remover Lixos e detritos de vias públicas;

b) DESCRIÇÃO ANALÍTICA: Realizar os serviços de coleta de lixo, dentro do horário e roteiros estabelecidos; colocar o lixo coletado em caminhões e descarregá-lo no local de reciclagem, trabalhar realizando a seleção do lixo, efetuar trabalhos de manuseio do lixo para fins de compostagem, zelar pela conservação dos caminhões e dos equipamentos utilizados nos serviços de coleta; efetuar tarefas junto ao aterro sanitário relacionadas com a disposição e seleção dos resíduos sólidos e orgânicos, providenciar a limpeza de ruas, terrenos e pátios públicos; executar outras tarefas correlatas, mediante determinação superior.

CONDIÇÕES DE TRABALHO:
a) GERAL: Carga horária semanal de 40 horas;
b) Sujeito a uso de uniforme e equipamentos de proteção individual.


REQUISITOS PARA PROVIMENTO:
   a) IDADE: Idade mínima de 18 anos;
   b) INSTRUÇÃO: Fundamental incompleto
   c) OUTROS: Declaração de bens e valores que constituem o seu patrimônio, por ocasião da posse; 
















CATEGORIA FUNCIONAL: FISCAL AMBIENTAL

PADRÃO DE VENCIMENTO: 06 (SEIS)

ATRIBUIÇÕES:
           a) DESCRIÇÃO SINTÉTICA: Realizar trabalhos na Fiscalização Ambiental na Zona Rural e Urbana do Município;
b) DESCRIÇÃO ANALÍTICA: Observar e fazer respeitar a correta aplicação da legislação ambiental vigente; Fiscalizar as atividades, sistemas e processos produtivos, acompanhar e monitorar as atividades efetivas ou potencialmente poluidores, causadoras de degradação ou promotoras de distúrbios, além das utilizadoras de bens naturais; Fiscalizar os prestadores de serviços, os demais agentes econômicos, o poder público e a população em geral no que diz respeito às alterações ambientais; Verificar a observância das normas e padrões ambientais vigentes; Exercer a Vigilância e o Poder de Polícia; Proceder a inspeção e apuração das irregularidades e infrações através do processo competente; Revisar e lavrar autos de infração e aplicar multas em decorrência da violação à legislação ambiental vigente; Emitir autos de infração, multas, notificação, termos de apreensão e depósito, termo de embargo ou suspensão de qualquer atividade causadora de impacto ambiental, sem devida licença ambiental; Exercer a fiscalização de toda e qualquer atividade potencialmente poluidora; Manter a Secretaria Municipal de Habitação e Meio Ambiente informada sobre a fiscalização, multas, e outros procedimentos de relevância ambiental; Instruir sobre o estudos e projetos ambientais e a documentação necessária à solicitação de licença de ambiental; Emitir laudos, pareceres e relatórios técnicos sobre matéria ambiental; Orientar os contribuintes quanto ao cumprimento da legislação pertinente; Vistoriar obras, verificando se as mesmas encontram-se devidamente licenciadas e obedecendo a legislação vigente; Lavrar autos de notificação, infração, embargos e apreensão; Auxiliar na implantação e operacionalização do sistema de monitoramento ambiental e de Saneamento Básico; Apresentar propostas de aprimoramento e modificação dos procedimentos de controle, regulação e fiscalização na área ambiental; Auxiliar na identificação e no mapeamento das áreas críticas de poluição e as ambientalmente frágeis, visando o correto manejo das mesmas; Arquivar dados e apresentar relatórios; Realizar todas as demais atividades atinentes à legislação municipal e executar outras tarefas da mesma natureza ou nível de complexidade associado à sua especialidade ou ambiente.

CONDIÇÕES DE TRABALHO:
   a) GERAL: Carga horária semanal de 20 horas;
   b) ESPECIAL: O exercício do cargo exige a prestação de serviço de atendimento ao público; Trabalho Externo; Condução de veículo oficial para realização do trabalho externo.


REQUISITOS PARA PROVIMENTO:
   a) IDADE: Idade mínima de 18 anos;
   b) INSTRUÇÃO: Biologia, Engenharia Ambiental, Florestal e/ou Sanitária;
   c) OUTROS: Declaração de bens e valores que constituem o seu patrimônio, por ocasião da posse.




CATEGORIA FUNCIONAL: ELETRICISTA

PADRÃO DE VENCIMENTO:  05 (CINCO)

ATRIBUIÇÕES:
    a) DESCRIÇÃO SINTÉTICA: Executar tarefas inerentes aos serviços de manutenção elétrica dos prédios e logradouros públicos municipais.
  b) DESCRIÇÃO ANALÍTICA: Executar a manutenção elétrica preventiva e corretiva em equipamentos e instalações de forma a mantê-los em perfeitas condições de uso; Fazer a montagem ou reforma de sistemas elétricos, painéis e outros comandos, visando o perfeito funcionamento dos equipamentos; Orientar os usuários sobre as condições de funcionamento e operação dos equipamentos elétricos, visando otimizar o desempenho desses equipamentos e evitar paradas por quebra ou defeito; Controlar o uso/consumo dos materiais elétricos, com identificação do trabalho realizado e material consumido. Especificar e solicitar o material a ser utilizado na manutenção elétrica.

CONDIÇÕES DE TRABALHO:
a) GERAL: Carga horária semanal de 40 horas;
b) ESPECIAL: a exigência no cargo poderá e exigir a prestação de serviços fora do horário normal de trabalho.

REQUISITOS PARA PROVIMENTO:
   a) IDADE: Idade mínima de 18 anos;
   b) INSTRUÇÃO: Ensino Fundamental Incompleto;
   c) OUTROS: Declaração de bens e valores que constituem o seu patrimônio, por ocasião da posse; 







CATEGORIA FUNCIONAL: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA – ÁREA II

PADRÃO DE VENCIMENTO: CONFORME MAGISTÉRIO

ATRIBUIÇÕES:
           a) DESCRIÇÃO SINTÉTICA: Participar de processos de planejamento e elaboração da proposta pedagógica da unidade de ensino, orientar a aprendizagem dos alunos, organizar as operações inerentes ao processo ensino - aprendizagem, contribuir para o aprimoramento da qualidade de ensino.
b) DESCRIÇÃO ANALÍTICA: Executar atividades diárias, elaborar e cumprir o plano de trabalho segundo a proposta pedagógica da unidade de ensino, levantar e interpretar dados relativos a realidade de sua classe: zelar pela aprendizagem do aluno, estabelecer os mecanismos de avaliação, implementar estratégicas de recuperação para os alunos de menor rendimento, organizar registros de observação dos alunos, participar de atividades extra-classes, realizar trabalhos integrados, com o apoio pedagógico e administrativo a direção da unidade de ensino, participar dos períodos dedicados ao planejado a avaliação e ao desenvolvimento profissional, ministrar os dias letivos e horas aulas estabelecidos, colaborar com atividades e articulações da unidade de ensino, com as famílias e a comunidade, integrar órgãos complementares, da unidade de ensino, cooperar com a coordenação pedagógica e orientação educacional, participar atuar e coordenar reuniões e conselhos de classe, executar tarefas afins, com a educação.

CONDIÇÕES DE TRABALHO:
   a) GERAL: Carga horária semanal de 20 horas;
[bookmark: _Hlk103608738]   b) ESPECIAL: sujeito ao atendimento ao público, ao uso de crachá ou uniforme fornecido pelo município e sujeito a trabalhos fora do horário de expediente.

REQUISITOS PARA PROVIMENTO:
   a) IDADE: Idade mínima de 18 anos;
   b) INSTRUÇÃO: Formação superior de licenciatura plena, no curso de Educação Física, conforme exigência legal para o exercício do cargo;
   c) OUTROS: Declaração de bens e valores que constituem o seu patrimônio, por ocasião da posse.















PROJETO DE LEI Nº029 /22, de 17 de maio de 2022.


J U S T I F I C A T I V A
 

Senhora Presidente
Senhores Vereadores


		A matéria que estamos encaminhando para apreciação desta casa dispõe sobre a alteração e criação de cargos no quadro de cargos e funções públicas do Município e dá outras providências.
Considerando a demanda crescente dos trabalhos efetuados pelo Município, bem como a implantação de novos serviços colocados à disposição dos munícipes, com o intuito de que os serviços não venham a ser prejudicados, faz-se necessário uma readequação da estrutura organizacional do Município, assim, as mudanças propostas na Organização Administrativa do Município têm como objetivo otimizar a administração municipal, fazendo com que os serviços públicos sejam mais bem prestados.
Consoante informa o texto da Lei, há a necessidade de adequação e correção da legislação municipal quanto a determinados cargos. Assim, faz-se necessário a inclusão das atribuições e requisitos para o cargo de Gari, visto que ausente na legislação municipal. Ainda, faz-se importante as alterações no cargo de Fiscal Ambiental, ante a crescente necessidade de tal servidor, visto a expansão de negócios e convênios que dependem das atividades de Fiscal Ambiental (elaboração de laudos, vistorias, licenças ambientais, etc), sendo ainda incluído o requisito de nível superior ante a obrigatoriedade da formação para assinatura dos referidos documentos. Quando ao cargo de Pedagogo, é necessária a adequação da Lei, visto que restou ausente da Lei que criou o cargo o quadro de Nível e Classe. 
Quanto a criação dos cargos de Eletricista e Professor de Educação Física, são demandas que se mostram necessárias para o Município. A função de eletricista tem sido desempenhada por funcionários que não detém conhecimento amplo da função, além da alta demanda municipal para as atividades, que poderão ser desempenhadas por funcionário especializado.
Ainda, faz-se a alteração do Padrão de Vencimento do cargo de Encanador, visto que o Município fornece os serviços de distribuição de água aos munícipes, sendo extremamente relevante que o funcionário seja melhor remunerado pois poderá ter que trabalhar às noites, finais de semana e feriados, acaso ocorra algum problema na distribuição de água e diante a alta complexidade do trabalho e a necessária disposição em horários fora do horário normal de serviço, justificando a alteração do padrão.
Por fim, afirmamos que tais cargos somente serão providos por concurso público.




Colocamo-nos a disposição para quaisquer dúvidas e esclarecimentos e solicitamos a aprovação unanime do presente projeto ante a sua importância.

	
		Atenciosamente.


Sagrada Família – RS, aos 17 dias do Mês de Maio de 2022.



SERGIO JOÃO PIETROBELLI
Prefeito Municipal em exercício

